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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine, à Defensoria Pública do Estado de São Paulo a adoção de medidas necessárias visando estudar a possibilidade de aumentar o número de Defensores Públicos em Araraquara.

JUSTIFICATIVA

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo foi criada pela Lei Complementar n.º 988, de 9 de janeiro de 2006, atribuindo à instituição a prestação de assistência judiciária às pessoas carentes do Estado que, até então, era feita pela Procuradoria de Assistência Judiciária, órgão da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.


Trata-se de uma instituição que presta atendimento jurídico em todas as áreas à população carente efetivando o direito de acesso à Justiça da população, indispensável à conquista da cidadania de milhões de brasileiros.

Araraquara conta apenas com três defensores públicos, número insuficiente para uma cidade de médio porte, 200 mil habitantes, ocasionando um atendimento deficitário na região, portanto, o mais adequado seria a viabilização de uma equipe multidisciplinar, a fim de propiciar um pronto atendimento à população, mas para isto é imprescindível que haja aumento do número de Defensores Públicos.

Pelo exposto, diante da relevância do pleito em análise, apresento a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera

SPL - Código de Originalidade: 890046 150909 1524


